
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 25/2018-SC, nos termos do Padrão nº 02/2002.

PROCESSO Nº 150.00008065/2018-16.   

    

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES                                                              

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultural Norte, Via
N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS, na
qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de competência outorgada pelo
Senhor Governador mediante Decreto nº 32.598/2010 e nomeação através do Decreto de 01 de janeiro
de 2015, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, e de outro a empresa OI S/A - Em
Recuperação Judicial , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 76.535.764/0001-43,
com sede no(a) Rua do Lavradio, 71 - 2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.230-070, neste ato
representada por IVANILDE ROSA BEZERRA, brasileira, portadora do RG: 837307970-SEJSP-MA e CPF:
449.170.403-10 e DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI, brasileiro, portador do RG: 1614662-SSP-DF e CPF nº
872.857.111-87,  na qualidade de procuradores, neste ato denominada CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente contrato obedece aos termos da Proposta 12354308 da Jus�fica�va de
Dispensa de Licitação 12380737 e 12381397, baseada no Art. 24, IV, c/c Art. 26, I, II e III da Lei n.º
8.666/93 e do Decreto-DF n.º 34.466/2013.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços emergenciais de Telefonia Fixa
Comutado – STFC, especializada, através de central virtual e NRES, para ligações originadas no Distrito
Federal e terminadas em qualquer localidade do país ou internacionais, para atendimento da Secretaria
de Estado de Cultura do Distrito Federal, consoante especifica a Jus�fica�va de Dispensa de Licitação
12380737 e 12381397, a Proposta 12354308 e o Termo de Referência 11903569, que passam a integrar o
presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma empreitada por preço unitário, sob o regime de
execução indireta, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

 O valor total do Contrato é de R$235.663,38 (duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e
sessenta e três reais e trinta e oito centavos), procedentes do orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamento Anual.

 



CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 16101

II - Programa de Trabalho: 13.122.6002.8517.9634

III - Natureza de Despesa: 339039

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho é de R$157.109,00 (cento e cinquenta e sete mil, cento e nove
reais), conforme Nota de Empenho nº2018NE01247, emi�da em 06/09/2018, sob o evento n.º 400091,
na modalidade es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

 7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedido pela Secretaria da Receita da Fazenda do Brasil (Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº1.751/2014), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a Por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal e Federal;

VI – Cer�dão de Regularidade Trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei nº
8.666/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011.

7.2.1 - Considerando que a empresa OI S/A encontra-se em recuperação judicial e que há
amparo em Decisão Judicial (12354308), a contratada encontra-se dispensada da  apresentação de
Cer�dões Nega�vas para fins de pagamento.

7.3 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1 - O Contrato terá vigência desde a sua assinatura até 180 (cento e oitenta) dias
corridos, ou seja, até 05/03/2019, sem possibilidade de prorrogação.

8.1.1 - O Contrato poderá ser encerrado antes do prazo es�pulado no item 8.1, se for
concluído o processo licitatório em curso. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

 A garan�a para execução do Contrato será prestada na data da assinatura do ajuste, na
forma de caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária,
conforme previsão constante no Termo de Referência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do contrato, ou seja, no valor de R$ 11.783,16 (onze mil, setecentos e oitenta e três reais e
dezesseis centavos).



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.

10.2 - Nos casos de serviços con�nuados com dedicação de mão de obra fica a
Administração autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando esses não forem honrados pelas empresas,
conforme O�cio-Circular nº 21/2017-GP do TCDF.

 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

11.1        A contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – apresentar comprovante mês a mês do efe�vo recolhimento dos encargos sociais
incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas
destes e a possível responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e
comerciais.

11.2  Cons�tui obrigação da contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço;

11.3       A contratada responderá pelos danos causados por seus agentes;

11.4   A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, sob pena de rescisão contratual
e da execução de garan�a para ressarcimento a erário, além das penalidades já previstas em Lei (arts. 55,
inciso XIII, 78, inciso I, 80,inciso III, e 87 da Lei nº 8.666/93),  em compa�bilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 – Os administradores da contratada deverão prestar declaração quanto a não
ocorrência de nepo�smo. Em caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos até
que ocorra a regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos, conforme Recomendação
nº 152/2015-2ª PJFEIS – Promotoria de Jus�ça de Fundações e En�dades de Interesse Social.

11.6 - Conforme dispõe o Art. 2º, da Lei nº. 5.061, de 08 de março de 2013, o uso ou
emprego de mão-de-obra infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato e consequente aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

11.7 - A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade
previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que
regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93, estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de
logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

11.8 - A contratada deverá observar a  Lei-DF nº 5.847, de 20 de abril de 2017, que
determina que  a administração pública direta, as fundações, as autarquias, as empresas públicas e as
sociedades de economia mista do Distrito Federal devem incluir, nos editais de licitações públicas e em
contratos emergenciais para contratação de serviços e realização de obras cujo prazo do contrato seja
superior a 12 meses, cláusula específica que obrigue as empresas vitoriosas a oferecer, diretamente ou
por meio de convênios com ins�tuições públicas ou privadas, curso de alfabe�zação ou complementação
do ensino fundamental até o quinto ano aos empregados contratados; que essa exigência só abrange os
contratos administra�vos posteriores à regulamentação desta Lei, excluindo-se da obrigação as empresas



cujo segmento de atuação seja regulado por legislação específica que discipline a capacitação dos
trabalhadores; que somente são obrigadas a oferecer os cursos de alfabe�zação ou de complementação
do ensino fundamental as empresas que �verem mais de 20 funcionários contratados, em virtude de
licitação realizada para execução de serviços e obras públicas no âmbito do Distrito Federal; e, por fim,
que os casos de descumprimento da cláusula contratual a que se refere o art. 1º desta Lei, os editais
preverão a aplicação de multas pecuniárias por cada operário não beneficiado.

11.9 - A Lei-DF nº 5.087/2013 determina que as empresas que prestam serviços aos órgãos
da administração direta, autárquica e fundacional e aos órgãos rela�vamente autônomos do Distrito
Federal ficam obrigadas a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso
público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária
rela�vas a seus empregados; que se incluem nessa obrigação as empresas concessionárias e
permissionárias de serviços públicos do Distrito Federal; que as irregularidades encontradas em relação
às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das empresas de que trata este ar=go devem ser
sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção; e, por fim, que o não atendimento das
determinações constantes dessa Lei implica a abertura de processo administra�vo para rescisão
unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

11.10 - A Lei-DF nº 5.448/2015 determina que os órgãos e en�dades da Administração
Pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal devem incluir, nas licitações ou nas
contratações diretas, cláusula de proibição de conteúdo: I – discriminatório contra a mulher; II – que
incen�ve a violência contra a mulher; III – que exponha a mulher a constrangimento; IV – homofóbico; V
– que represente qualquer �po de discriminação; e que as disposições desse ar�go 1º aplicam-se às
contratações pelo Poder Público de profissionais do setor ar�s�co, e na forma do seu art. 2º que o uso ou
o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, ora Regulamentada por Decreto-DF nº 38.365, de 26.07.2017. 

11.11 - A contratada deverá implementar o Programa de Integridade conforme Lei-DF nº
6.112 de 02 de fevereiro de 2018,  que consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria, controle e incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de
códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a Administração Pública do Distrito Federal. Conforme Lei-
DF nº 6.176 de 16 de julho de 2018,  o prazo para a implantação do Programa Integridade no âmbito da
Pessoa Jurídica, passou a ser a par�r de 1º de junho de 2019.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1       Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2       A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a contratada à multa prevista na Jus�fica�va e Dispensa de Licitação, descontada da garan�a
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções  previstas no ar�go 87 da Lei 8.666/93 e Decreto-DF
n.º 26.851/2006 e alterações, facultada à Secretaria, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente se houver acordo entre as partes,
reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração



Contratante, conforme o art.79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde que não seja caso de rescisão
unilateral do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
presente processo, na forma prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, observado o disposto no
art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Cultura designará Executor para
o Contrato que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). (Parecer nº 330/2014 –
PROCAD/PGDF).

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

P/SECRETARIA:   LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

P/CONTRATADA: IVANILDE ROSA BEZERRA e DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI

Documento assinado eletronicamente por IVANILDE ROSA BEZERRA, Usuário Externo, em
06/09/2018, às 19:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Davi de Oliveira Bertucci, Usuário Externo, em
06/09/2018, às 19:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS - Matr.0232059-2,
Secretário(a) de Estado de Cultura, em 06/09/2018, às 19:33, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 12382984 código CRC= 655FD650.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SCTN, Via N2, Anexo do Teatro Nacional - Bairro Asa Norte - CEP 70070-200 - DF

 

00150-00008065/2018-16 Doc. SEI/GDF 12382984


